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Regime excecional e temporário no âmbito do aumento dos preços com impacto em 
contratos públicos 
Decreto-Lei n.º 49-A/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-06-30 
Prorroga até 31 de dezembro de 2023 a vigência do regime excecional e temporário no âmbito 
do aumento dos preços com impacto em contratos públicos e procede à revisão do fator de 
compensação aplicável aos casos de revisão por fórmula 
 
O regime excecional e temporário no âmbito do aumento dos preços com impacto em 
contratos públicos (Decreto-Lei n.º 36/2022, de 20 de maio), vigora até 31 de dezembro de 
2023, e é aplicável a todos os pedidos efetuados nos termos do DL 36/2022, até 31 de 
dezembro de 2023. 
 
Estas alterações produzem efeitos a 1 de julho de 2023. 
 
 
Inovação e Transição Digital 
Portaria n.º 184/2023, Série I de 2023-07-03 
Primeira alteração ao Regulamento Específico da Área Temática Inovação e Transição Digital 
 
É alterado o Regulamento Específico da Área Temática Inovação e Transição Digital, 
adequando-se o regime aplicável ao sistema de incentivos à competitividade empresarial, 
pelo que, passam a beneficiar da majoração das taxas de auxílios na tipologia “investimento 
empresarial produtivo”, os territórios abrangidos pelos apoios ao abrigo do Fundo para a 
Transição Justa (territórios do concelho de Matosinhos, do Médio Tejo e do Alentejo Litoral). 
 
As alterações entram em vigor no dia 4 de julho de 2023. 
 
 
Sistema de Apoios ao Emprego e ao Empreendedorismo (+CO3SO Emprego) 
Portaria n.º 185/2023, Série I de 2023-07-03 
Segunda alteração ao Regulamento do Sistema de Apoios ao Emprego e ao 
Empreendedorismo (+CO3SO Emprego) 
 

http://www.cip.org.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/06/12601/0000200003.pdf
https://files.dre.pt/1s/2022/05/09800/0001100013.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/184-2023-215085999
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/12700/0001100012.pdf
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O diploma determina, nomeadamente, que são passíveis de financiamento do + CO3SO 
Emprego, a criação de postos de trabalho para pessoas que, nos 6 meses anteriores à 
contratação, não tenham registos na segurança social como trabalhadores por conta de 
outrem, nem como trabalhadores independentes. 
 
As alterações contempladas na portaria entram em vigor no 4 de julho de 2023 e produzem 
efeitos relativamente às operações que se encontram em curso. 
 
 
Regulamento Específico das Medidas de Apoio do Programa Mar 2030 
Portaria n.º 186/2023, Série I de 2023-07-03 
Adota o Regulamento Específico das Medidas de Apoio do Programa Mar 2030 
 
No âmbito do Programa Mar 2030 são criadas as seguintes tipologias de ação: 
a) Apoio a investimentos a bordo no domínio da eficiência energética, segurança e 

seletividade e a investimentos em inovação produtiva e organizacional das empresas de 
pesca e a ações coletivas; 

b) Apoio à cessação definitiva das atividades de pesca; 
c) Apoio ao desenvolvimento sustentável da aquicultura no domínio dos investimentos 

produtivos; 
d) Apoio às PME da transformação de produtos da pesca e da aquicultura no domínio dos 

investimentos produtivos; 
e) Assistência técnica. 

 
O disposto no presente Regulamento tem aplicação em todo o território nacional continental, 
com exceção da tipologia de ação assistência técnica, que é aplicável em todo o território 
nacional. 
 
O Regulamento entra em vigor no dia 4 de julho de 2023. 
 
 
Gasóleo Profissional /Prorrogação do Regime Transitório 
Portaria n.º 187-A/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-07-03 
Prorroga até 31 de dezembro de 2023 o regime transitório aplicável aos abastecimentos 
realizados em ou para instalações de consumo próprio no âmbito do regime do «gasóleo 
profissional» 
 
A presente portaria entra em vigor no dia 4 de julho de 2023. 
 
 
 
 

http://www.cip.org.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/12700/0001300045.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/12701/0000200002.pdf
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Taxa do Adicionamento sobre as Emissões de Co2 
Portaria n.º 187-B/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-07-03 
Mantém a trajetória de descongelamento gradual da atualização da taxa do adicionamento 
sobre as emissões de CO2, mantendo uma suspensão parcial da sua atualização 
 
A presente portaria procede ao descongelamento gradual da atualização da taxa do 
adicionamento sobre as emissões de CO2, mantendo-se uma suspensão parcial da sua 
atualização, pelo que passa a ser de 48,165 €/tonelada de CO2 (anteriormente era de 40,084 
€/tonelada de CO2). 
 
Esta norma produz efeitos entre os dias 4 e 31 de julho de 2023. 
 
 
ISP 
Portaria n.º 187-C/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-07-03 
Revisão e fixação dos valores das taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos e 
energéticos 
 
É determinada a manutenção da redução temporária das taxas unitárias do ISP aplicáveis à 
gasolina e ao gasóleo que vigoraram no mês de maio de 2023, pelo que se mantém a redução 
de 15,3 cêntimos por litro na gasolina e 13,1 cêntimos por litro no gasóleo, assim como a 
redução da taxa unitária aplicável ao gasóleo colorido e marcado atualmente em vigor. 
 
Esta determinação produz efeitos entre os dias 4 e 31 de julho de 2023. 
 
 
Defesa dos consumidores/Renovação forçada de equipamentos ou serviços 
Lei n.º 28/2023, Série I de 2023-07-04 
Veda a renovação forçada de serviços ou equipamentos cuja vida útil não tenha expirado, 
alterando a Lei n.º 24/96, de 31 de julho 
 
Passa a ser vedada, ao fornecedor de bens ou ao prestador de serviços, a adoção de quaisquer  
técnicas que visem reduzir deliberadamente a duração de vida útil de um bem de consumo, a 
fim de estimular ou aumentar a substituição de bens ou a renovação da prestação de serviços 
que inclua um bem de consumo. 
 
Esta norma entra em vigor no dia 5 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

http://www.cip.org.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/12701/0000300004.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/12701/0000500006.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/12800/0000800009.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/24-1996-406882
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Agenda do Trabalho Digno 
Decreto-Lei n.º 53/2023, Série I de 2023-07-05 
Procede à regulamentação da Agenda do Trabalho Digno 
 
O presente decreto-lei procede: 
a) À nona alteração ao Decreto-Lei n.º 322/90, de 18 de outubro, na sua redação atual, que 

define e regulamenta a proteção na eventualidade da morte dos beneficiários do regime 
geral de segurança social; 

b) À sexta alteração ao Decreto-Lei n.º 28/2004, de 4 de fevereiro, na sua redação atual, que 
define o regime jurídico de proteção social na eventualidade doença no âmbito do sistema 
previdencial; 

c) À quinta alteração ao Decreto-Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, na sua redação atual, que 
regulamenta a proteção na parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, 
paternidade e adoção, dos trabalhadores que exercem funções públicas integrados no 
regime de proteção social convergente; 

d) À sétima alteração ao Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, na sua redação atual, que 
define e regulamenta a proteção na parentalidade no âmbito da eventualidade 
maternidade, paternidade e adoção do sistema previdencial e do subsistema de 
solidariedade; 

e) À alteração da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual. 

 
O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de agosto. 
 
 
Linha Consolidar + Turismo 
Despacho Normativo n.º 9/2023, Série II de 2023-07-05 
Altera a Linha Consolidar + Turismo, aprovada pelo Despacho Normativo n.º 1/2023, de 4 de 
janeiro 
 
De acordo com a alteração, passam a ser elegíveis a esta linha, as empresas que não possuindo 
EBITDA positivo em 2022 tiveram EBITDA positivo em 2019. 
 
Esta alteração entra em vigor no dia 6 de julho de 2023, e aplica-se também às candidaturas 
em análise nesta data. 
 
 
Trabalhadores Administrativos não abrangidos por regulamentação coletiva 
específica/Remunerações e subsídio de refeição 
Portaria n.º 191/2023, Série I de 2023-07-06 
Procede à quinta alteração da Portaria n.º 182/2018, de 22 de junho, que regula as condições 
de trabalho dos trabalhadores administrativos não abrangidos por regulamentação coletiva 
específica 
 

http://www.cip.org.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/12900/0000600029.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1990-34537475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2004-34545075
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2009-34548075
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2009-70157403
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2014-57466875
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2014-57466875
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2023/07/129000000/0004300044.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2023/01/008000000/0010700112.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2023/01/008000000/0010700112.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/13000/0000300018.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/182-2018-115561641
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São alteradas as retribuições mínimas mensais (anexo I) e o subsídio de refeição passa a ter o 
valor de 6 € por cada dia completo de trabalho. 
Esta regulamentação continua a aplicar-se só ao território do continente. 
 
As alterações entram em vigor no dia 11 de julho de 2023 e produzem efeitos a partir 1 de 
abril de 2023. 
 
 
Seguro automóvel /Documentos digitais 
Lei n.º 32/2023, Série I de 2023-07-10 
Elimina a obrigação de afixação do dístico do seguro automóvel, alterando o Decreto-Lei n.º 
291/2007, de 21 de agosto 
 
Os documentos comprovativos do seguro automóvel podem ser emitidos e disponibilizados 
através de meios eletrónicos, sem prejuízo da sua emissão e disponibilização em papel, sem 
custos acrescidos, a pedido do tomador do seguro ou, caso aplicável, do segurado, ou nos 
casos em que os mesmos não disponham, comprovadamente, de meios eletrónicos 
adequados para a transmissão e receção segura dos mesmos. 
 
Os documentos emitidos através de meios eletrónicos substituem o certificado de seguro, 
pelo que o condutor deverá ser portador dos mesmos. 
 
Deixa de ser obrigatório a afixação, no veículo, do dístico do seguro automóvel. 
 
Estas alterações entram em vigor no dia 11 de julho de 2023. 
 
 
Orçamento do Estado para 2023 
Decreto-Lei n.º 54/2023, Série I de 2023-07-14 
Procede à alteração das normas de execução do Orçamento do Estado para 2023 
 
Destacamos a prorrogação, até 31 de dezembro de 2023, do prazo de utilização de 
mecanismos de faturação diferentes, para as micro e pequenas e médias empresas (previsto 
no Decreto-Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto, na sua redação atual). 
 
 
Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais | Código de Procedimento e de Processo 
Tributário | Regime Geral das Infrações Tributárias / Autorização Legislativa 
Lei n.º 34/2023, Série I de 2023-07-19 
Autoriza o Governo a alterar o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, o Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, o Regime Geral das Infrações Tributárias e o Decreto-
Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro 
 
A autorização legislativa será concretizada até 20 de janeiro de 2024. 

http://www.cip.org.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/13200/0000200003.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2007/08/16000/0548705507.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2007/08/16000/0548705507.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/13600/0000400010.pdf
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2820&tabela=leis&so_miolo=
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/13900/0000500006.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/42-2001-319948
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/42-2001-319948
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Requisitos de Acessibilidade de Produtos e Serviços 
Portaria n.º 220/2023, Série I de 2023-07-20 
Procede à definição dos requisitos de acessibilidade dos produtos e serviços e os critérios para 
a avaliação do caráter desproporcionado de um encargo, no âmbito do Decreto-Lei n.º 
82/2022, de 6 de dezembro, que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva 2019/882 
 
Decorrente da transposição da Diretiva 2019/882 para a legislação nacional, a partir de 28 de 
junho de 2025, os fabricantes de produtos devem garantir que os produtos que colocam no 
mercado assim como alguns serviços, são concebidos e fabricados de acordo com os requisitos 
de acessibilidade, de forma a torná-los mais acessíveis sobretudo, em benefício das pessoas 
com deficiência e pessoas com limitações funcionais. 
 
Para que tal se concretize, a presente portaria procede à definição dos: 
 
a) Requisitos de acessibilidade dos produtos e serviços;  
b) Critérios para a avaliação do caráter desproporcionado de um encargo. 
 
Os requisitos de acessibilidade incidem sobre os seguintes produtos: 
- equipamentos informáticos para uso geral e sistemas operativos, designadamente 

computadores, telemóveis inteligentes — smartphones — tabletes; terminais de 
autosserviço, tais como terminais de pagamento, caixas automáticos, máquinas de 
emissão de bilhetes, máquinas de registo automático; equipamentos terminais com 
capacidades informáticas interativas para serviços de comunicações eletrónicas — tais 
como routers e modems — e para acesso a serviços de comunicação social audiovisual, 
como são os casos de equipamentos de televisão que envolvam serviços de televisão 
digital; e leitores de livros eletrónicos, e 

- serviços de comunicações eletrónicas, tais como serviços de telefonia; de acesso aos 
serviços de comunicação social audiovisual, nomeadamente as aplicações integradas em 
descodificadores (set-top-box), aplicações móveis; bancários, incluindo serviços de 
pagamento; livros eletrónicos e programas informáticos dedicados; comércio eletrónico e 
o atendimento de chamadas de emergência para o número único europeu «112». 

 
 
Veículos em Circulação / Pesos e Dimensões Máximos 
Decreto-Lei n.º 59/2023, Série I de 2023-07-21 
Altera o Regulamento que Fixa os Pesos e as Dimensões Máximos Autorizados para os Veículos 
em Circulação (Decreto-Lei n.º 132/2017 de 11 de outubro) 
 
Este diploma para além de incluir o transporte de cereais e oleaginosas, destinados à 
alimentação animal (como matéria-prima ou transformado) no regime de transporte de 
determinados produtos (art.os  11.º e 12º), procede também a alterações, ao nível das 
dimensões máximas dos veículos e do peso bruto máximo por eixo, para efeitos de circulação. 
 
As alterações entram em vigor no dia 22 de julho de 2023. 

http://www.cip.org.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/14000/0000500017.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/82-2022-204379872
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/82-2022-204379872
https://dre.pt/application/external/eurolex?19L0882
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/14100/0003000033.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2017/10/19600/0563805647.pdf
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PRR/Governação dos Fundos Europeus e procedimentos relativos aos respetivos 
pagamentos 
Decreto-Lei n.º 61/2023, Série I de 2023-07-24 
Altera o modelo de governação dos fundos europeus atribuídos a Portugal através do Plano 
de Recuperação e Resiliência e ajusta os procedimentos relativos aos respetivos pagamentos 
 
O diploma procede, nomeadamente: 
- à ampliação das atribuições da Comissão Nacional de Acompanhamento e da Comissão 

de Auditoria e Controlo, reforçando-se os mecanismos de acompanhamento, de 
prevenção da duplicação de ajudas, de riscos de conflitos de interesses, de corrupção 
e de fraude. 

 
- densificam-se as regras em matéria de duplo financiamento; 

 

- estabelece-se o regime aplicável à recuperação de financiamentos; 
 

- clarifica-se o procedimento relativo ao pagamento do montante equivalente ao IVA de 
projetos financiados pelo PRR (apenas para as entidades da Administração Central). 

 
As alterações referidas anteriormente entram em vigor no dia 25 de julho de 2023. 
 
 
IRS/ Tabelas de retenção na fonte/Dependentes com deficiência 
Despacho n.º 7673-B/2023, 2º Suplemento, Série II de 2023-07-24 
Aprova as alterações às tabelas de retenção na fonte sobre rendimentos do trabalho 
dependente e pensões auferidas por titulares residentes no continente para vigorarem 
durante o segundo semestre do ano de 2023 
 
O Despacho produz efeitos a partir de 1 de julho de 2023. 
 
 
Medicamentos 
Portaria n.º 235/2023, Série I de 2023-07-27 
Define os critérios de criticidade de medicamentos essenciais que justificam a aplicação de 
medidas específicas, de forma a garantir o acesso e a manutenção no mercado nacional desses 
medicamentos, promovendo o interesse da indústria farmacêutica no seu fabrico e 
comercialização, e fomentando a sua disponibilidade em Portugal 
 
Os medicamentos que cumprirem os critérios de criticidade definidos na portaria podem 
usufruir de determinadas medidas especificas, nomeadamente: 
a) Para efeitos de determinação do preço máximo, o PVA a considerar em Portugal poderá ir 

até ao preço mais alto dos países de referência ou, caso não exista nesses países, 
considerar o preço do medicamento em outros países da União Europeia; 

http://www.cip.org.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/14200/0002000035.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2023/07/142000002/0000700008.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/14500/0002600028.pdf
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b) Isenção de aplicação das regras, critérios, prazos e demais procedimentos que presidem à 
revisão de preços durante um período máximo de cinco anos. 

 
A aplicação das medidas especificas está sujeita ao cumprimento de determinadas obrigações 
mínimas. 
 
Compete ao conselho diretivo do INFARMED: 
- A elaboração e monitorização da lista de medicamentos essenciais de natureza crítica que 

são sujeitos à aplicação do disposto na presente portaria.  
A lista é publicada por Denominação Comum Internacional (DCI) e por forma farmacêutica 
por deliberação do conselho diretivo do INFARMED, I. P., e será revista e atualizada com 
periodicidade mínima anual, ou sempre que se considere necessário. 

 
- A definição e emissão das orientações necessárias à operacionalização do disposto na 

presente portaria. 
 
A portaria entra em vigor no dia 1 de agosto de 2023. 
 
 
Taxa de adicionamento sobre as emissões de CO2 
Portaria n.º 244-A/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-07-28 
Mantém a trajetória de descongelamento gradual da atualização da taxa do adicionamento 
sobre as emissões de CO2, mantendo uma suspensão parcial da sua atualização 
 
A presente portaria procede ao descongelamento gradual da atualização da taxa do 
adicionamento sobre as emissões de CO2, mantendo-se uma suspensão parcial da sua 
atualização, pelo que passa a ser de 56,246 euros/tonelada de CO2 (anteriormente era de 
40,084 €/tonelada de CO2). 
 
A portaria entra em vigor no dia 29 de julho de 2023. 
 
 
Taxa de ISP 
Portaria n.º 244-B/2023, 2º Suplemento, Série I de 2023-07-28 
Revisão e fixação dos valores das taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos e 
energéticos 
 
É determinada a manutenção da redução temporária das taxas unitárias do ISP aplicáveis à 

gasolina e ao gasóleo que vigoraram no mês de junho de 2023, pelo que se mantém a redução 

de 15,3 cêntimos por litro na gasolina e 13,1 cêntimos por litro no gasóleo, assim como a 

redução da taxa unitária aplicável ao gasóleo colorido e marcado atualmente em vigor.  

Esta redução entra em vigor em 29 de julho de 2023. 

 

http://www.cip.org.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/14601/0000200003.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/14602/0000200002.pdf
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Títulos de condução/Regime extraordinário de revalidação 
Decreto-Lei n.º 63/2023, Série I de 2023-07-31 
Cria um regime extraordinário de revalidação de títulos de condução 
 
Na sequência de várias alterações legislativas que se verificaram nos últimos anos, os 
condutores que não revalidaram os seus títulos de condução nas datas previstas na lei em 
vigor viram os seus títulos de condução caducados, por via legal, ainda que a validade que 
constasse do respetivo documento físico fosse diversa, e a respetiva permissão para conduzir 
esteja condicionada à realização de um exame especial ou, nos casos em que decorreram mais 
de 10 anos sobre a data da validade legal, vedada pela perda definitiva do título de condução. 
 
Face a esta discrepância, é criado um regime extraordinário e temporário de regularização dos 
títulos de condução, que permitirá aos titulares de título de condução caducado por via legal 
proceder à sua revalidação sem submissão a exame especial. 
 
O regime excecional agora criado aplica-se por um período de um ano a contar do dia da sua 
entrada em vigor. 
 
 
 

Portarias de Extensão 

 
Portaria n.º 202/2023, Série I de 2023-07-12 
Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, 
Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de 
Serviços - SITESE (restauração e bebidas) 
 
Portaria n.º 207/2023, Série I de 2023-07-12 
Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Distribuidores 
de Produtos Alimentares (ADIPA) e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE 
(comércio a retalho de produtos alimentares) 
 
Portaria n.º 208/2023, Série I de 2023-07-13 
Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Industriais de Lacticínios (ANIL) e outras e o Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, 
Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, 
Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras 
 
Portaria n.º 213/2023, Série I de 2023-07-17 
Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa dos 
Industriais de Curtumes e a Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, 
Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE 
 

http://www.cip.org.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/14700/0000500006.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/202-2023-215542186
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/202-2023-215542186
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/13400/0000900011.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/13400/0002100022.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/13500/0001000016.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/13700/0002000021.pdf
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Portaria n.º 224/2023, Série I de 2023-07-20 
Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, 
Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (restauração e bebidas) 
 
Portaria n.º 234/2023, Série I de 2023-07-27 
Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a AGEFE - Associação 
Empresarial dos Setores Elétrico, Eletrodoméstico, Eletrónico e das Tecnologias da Informação 
e Comunicação (TIC) e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 
Escritórios e Serviços e outros 
 
Portaria n.º 239/2023, Série I de 2023-07-28 
Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, 
Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (alojamento) 
 
Portaria n.º 240/2023, Série I de 2023-07-28 
Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional de 
Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - 
SETAAB (indústria de hortofrutícolas) 
 
 
 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 
Plástico/ Embalagens não reutilizáveis 
Decreto Legislativo Regional n.º 28/2023/A, Série I de 2023-07-17 
Primeira alteração do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2022/A, de 4 de março, que 
estabelece medidas para a redução do consumo de produtos de utilização única e a promoção 
da reutilização e reciclagem 
 
É determinado que nas cantinas e refeitórios dos órgãos, dos serviços e dos organismos da 
administração pública regional, em especial os que se encontrem instalados em unidades 
integradas no Serviço Regional de Saúde, lares e centros de dia, estabelecimento de ensino 
básico e secundário e serviços sociais, é proibida a disponibilização de pão acondicionado em 
embalagens não reutilizáveis, cujo componente principal seja o plástico. 
 
A determinação entra em vigor no dia 18 de julho de 2023 e produz efeito a 1 de junho de 
2023. 
 
 
 
 

http://www.cip.org.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/14000/0002500027.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/14500/0002300025.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/14600/0009100092.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/14600/0007900090.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/13700/0006000071.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/5-2022-179993087
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Programa Estratégico de Prevenção e Gestão de Resíduos dos Açores 20+ (PEPGRA 20+) 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2023/A, Série I de 2023-07-18 
Aprova o Programa Estratégico de Prevenção e Gestão de Resíduos dos Açores 20+ (PEPGRA 
20+) 
 
O PEPGRA 20+ dá prioridade estratégica à prevenção da produção de resíduos e à otimização 
da cadeia de gestão, desde a recolha até à valorização ou eliminação, adotando 
ações/medidas tendo em vista que a quantidade de resíduos encaminhados para aterro sejam 
marginais de forma a incrementar a reutilização e a reciclagem. 
 
 
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Regime das Instalações de Gases Combustíveis em Edifícios 
Decreto Legislativo Regional n.º 24/2023/M, Série I de 2023-07-06 
Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 12/2019/M, de 14 de agosto, que 
estabelece o regime das instalações de gases combustíveis em edifícios, adiante designadas 
por instalações de gás, e dos aparelhos que aquelas abastecem, com exceção dos aparelhos 
alimentados diretamente por garrafas de gás colocadas no local do consumo, bem como a 
definição do sistema de supervisão e regulação das atividades a elas associadas 
 
Tendo em vista a harmonização do quadro normativo regional com a nova realidade 
estabelecida a nível nacional é determinado que, os edifícios novos ou sujeitos a obras deixam 
de estar obrigados a ter instalações de gás, com efeitos retroativos a 1 de março de 2023. 
 
 
 

COVID-19 

 
Lei n.º 31/2023, Série I de 2023-07-04 
Cessação de vigência de leis publicadas no âmbito da pandemia da doença COVID-19 
 
É determinada a cessação de vigência de leis publicadas em resposta à COVID -19, em razão 
de caducidade, de revogação tácita anterior ou de revogação pela presente lei. 
 
Salientamos que a suspensão do “prazo de apresentação do devedor à insolvência”, instituída 
pelo regime excecional e transitório em resposta à situação epidemiológica (artigo 6.º -E da 
Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março1), é agora revogado, pelo que passa a estar em vigor o prazo 

 
1 Artigo 18º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
53/2004, de 18 de março 
 

http://www.cip.org.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/13800/0000300055.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/13000/0001900020.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/12-2019-123968672
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/12800/0001400017.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2020-131193460
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2004-34529075-177525058
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de apresentação do devedor à insolvência (30 dias seguintes à data do conhecimento da 
situação de insolvência). 
 
A presente lei exonera as empresas que se apresentem ao processo extraordinário de 
viabilização de empresas, aprovado pela Lei n.º 75/2020, de 27 de novembro, verificados os 
respetivos requisitos, do dever de apresentação à insolvência (artigo 18.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresas1). 
 
Produz efeitos 30 dias após a publicação da presente lei. 
 
A revogação de algumas normas2 do Regime processual excecional e transitório, produzem 
efeitos a 4 de agosto de 2023. 
 
 
 

 
LEGISLAÇÃO COMUNITÁRIA 
                                                                                             

 

 
Nomenclatura Combinada  
• Regulamento de Execução (UE) 2023/1419 da Comissão, de 4 de julho de 2023, relativo à 

classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 
 
• Regulamento de Execução (UE) 2023/1420 da Comissão, de 4 de julho de 2023, relativo à 

classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 
(J.O. L 174, de 07.07.2023) 

 
 
• Regulamento de Execução (UE) 2023/1427 da Comissão, de 4 de julho de 2023, relativo à 

classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 
(J.O. L 175, de 10.07.2023) 

 
• Regulamento de Execução (UE) 2023/1427 da Comissão, de 4 de julho de 2023, relativo à 

classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 
(J.O. L 175, de 10.07.2023) 

 
  
 

 
2 Alíneas b) a e) do n.º 7 e do n.º 8 do artigo 6º-E –“Regime processual excecional e transitório”, da Lei n.º 1 -
A/2020, de 19 de março. 
 

 
 

http://www.cip.org.pt/
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023R1419
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023R1420
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2023:174:FULL
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023R1427
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2023:175:FULL
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023R1427
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2023:175:FULL
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2020-131193460-162830541
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2020-131193460-162830541
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Produtos Cosméticos 
Regulamento (UE) 2023/1490 da Comissão, de 19 de julho de 2023, que altera o Regulamento 
(CE) n.º 1223/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito à utilização em 
produtos cosméticos de determinadas substâncias classificadas como cancerígenas, 
mutagénicas ou tóxicas para a reprodução 
(J.O. L 183, de 20.07.2023) 

 
 
Guerra na Ucrânia / Medidas Restritivas à Rússia (“Sanções”) 
Regulamento de Execução (UE) 2023/1496 do Conselho, de 20 de julho de 2023, que dá 
execução ao Regulamento (UE) n.º 269/2014 que impõe medidas restritivas no que diz 
respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a 
independência da Ucrânia 
(J.O. L 183I, de 20.07.2023) 

 
 
Medicamentos 
Informação 2023/C 269/01 da Comissão Europeia 
Resumo das decisões da União Europeia relativas às autorizações de introdução no mercado 
dos medicamentos de 1 de junho de 2023 a 30 de junho de 2023 [Publicado nos termos do 
artigo 13.º ou do artigo 38.º do Regulamento (CE) n.º 726/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ou do artigo 5.º do Regulamento (UE) 2019/6 do Parlamento Europeu e do Conselho] 
(J.O. C 269, de 31.07.2023) 

 
 

Julho de 2023 

http://www.cip.org.pt/
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32023R1490
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2023:183:FULL
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:JOL_2023_183_I_0002
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2023:183I:FULL
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=uriserv%3AOJ.C_.2023.269.01.0001.01.POR&toc=OJ%3AC%3A2023%3A269%3ATOC
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2023:269:FULL

